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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0311, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-BM GEILSON COELHO DA COSTA, matrícula n. 
96196021, símbolo 644/STE/1/3, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, 
inciso I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/013754/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0312, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM LUCIANO DA SILVA BRITO, matrícula n. 11350021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/043912/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0313, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM MAGNO BACAO JUNIOR, matrícula n. 73413021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/039177/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0314, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a IVANILDE COSTA HERNANDES, na condição de Cônjuge de 
CELESTINO HERNANDES, matrícula n. 75068022, aposentado no cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe E, nível 6, código 60020, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 14 de fevereiro de 2024 
(Processo n. 77/004970/2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0315, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a RUTH PAULINO DOS SANTOS NAVARRO, na condição de 
Cônjuge de EZEQUIEL NAVARRO, matrícula n. 26509023, aposentado no cargo de Professor, classe D3, nível 7, 
código 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso 
I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 29 de março de 2024 
(Processo n. 77/005890/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0316, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora FRANCISCA RODRIGUES CORREIA, matrícula n. 85066021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe F2, nível 7, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I da Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/087326/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0317, DE 06 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à servidora 
CREONE DA CONCEICAO BATISTA, matrícula n. 48301021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/
ESP/1/7, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/043129/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015618/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ARLETE VILALVA, 
matrícula n. 48288022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 13 de novembro de 2018, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0765/2024/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011205/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA AUXILIADORA 
GARCIA RIBEIRO, matrícula n. 8815022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 01 de julho de 2023, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0793/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014104/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WILVER RAMOS 
BARBOZA, matrícula n. 82353022, reformado no cargo de 3º Sargento-PM, a contar de 25 de janeiro de 2024, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0804/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/006049/2024, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado 
por JOSÉ AYRES CAFURE, matrícula n. 9254024, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 
01 de janeiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0735/2024/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005519/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por IRACEMA ALVES 
FAGUNDES, matrícula n. 3401022, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0756/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005839/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARIA PASCHOALINA 
CAPELLI SARAIVA, matrícula n. 71322024, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0713/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005885/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MARIA JOSE DOS 
SANTOS FERREIRA, matrícula n. 35596022, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0704/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005987/2024, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por CELIO DOS SANTOS SILVA, 
matrícula n. 23108022, em que solicita a inclusão das dependentes ESTER MARTINEZ ORNELA SILVA, na condição 
de Cônjuge e EVELIN MARTINEZ SILVA, na condição de Filha, para fins de imposto de renda, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0770/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004083/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLEIDE CORREIA 
MENDES, matrícula n. 52122022, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0832/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0289, de 26 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial n. 11.478, de 
29 de abril de 2024, página n. 218, referente a pensão por morte concedida a CARLOS ALEXANDRE VAREIRO, na 
condição de filho de Afonso Vareiro, matricula 41183022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/004764/2024):

ONDE CONSTA: “... art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio 
de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso II e III, e art. 50-
A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de 
julho de 1969, todos com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 
10.742, de 5 de julho de 2021 ...”

PASSE A CONSTAR: “... art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de 
maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, §5º, inciso II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos 
com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


